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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6ª Câmara de Coordenação e Revisão

(Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais)
 

 

PORTARIA Nº 6/2025/6CCR/MPF, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

 

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho Educação Indígena.

 

 

A COORDENADORA DA 6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições, para a defesa dos
direitos e interesses coletivos, decorrentes do art. 5º, inciso III, alínea "e" da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e conforme deliberado na 500ª Reunião
Ordinária do Colegiado, resolve:

 

Art. 1º- Excluir, consoante solicitação feita por meio do Ofício nº
454/2025/GAB10ºOCITA-EDI, o nome do Procurador da República Márcio de Figueiredo
Machado Araújo, como Coordenador do Grupo de Trabalho, permanecendo como membro
integrante.

Art.  2º  - Designar como Coordenador do Grupo de Trabalho, o Procurador da
República José Gladston Viana Correia, integrante do Grupo de Trabalho, conforme
informado no Ofício nº 454/2025/GAB10ºOCITA-EDI.

Art. 3º - Declarar que a composição desse Grupo de Trabalho passa a ser a
seguinte:

- José Gladston Viana Correia - Coordenador

- Caroline de Fátima Helpa

- Fernando Merloto Soave

- Gabriela Puggi Aguiar
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https://unico.mpf.mp.br/unico/unico-v2/app/modules/documento/visualizador/VisualizadorIntegraConsolidadaView.html#?documento=150656957
https://unico.mpf.mp.br/unico/unico-v2/app/modules/documento/visualizador/VisualizadorIntegraConsolidadaView.html#?documento=149031328
https://unico.mpf.mp.br/unico/unico-v2/app/modules/documento/visualizador/VisualizadorIntegraConsolidadaView.html#?documento=149031328


- Lucyana Marina Pepe Affonso

- Luidgi Merlo Paiva dos Santos

- Manoela Lopes Lamenha Lins Cavalcante

- Márcio de Figueiredo Machado Araújo

 

                     Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
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